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PROJETO DE LEI / 2020 
 

 

Ementa: Denomina artéria nesta cidade e dá 

outras providências 

 

 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua José Moreira Jordão a Rua R. R Quatorze, localizada no 

Bairro Cidade Jardim, nesta cidade. 
 

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru determinar ao órgão 

competente que proceda à sinalização da nomenclatura prevista no artigo anterior, bem como 

comunicar à Agência de Correios e Telégrafos para o devido cadastramento no Código de 

Endereçamento Postal (CEP). 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 07 de julho de 2020. 
 

 

 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor – 
 

 

http://sapl.caruaru.pe.leg.br/parlamentar/8
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei em apreço trata da denominação de artéria localizada em loteamento constante de 

arruamento nesta Cidade, em consonância com o art.174 – §1º, da Lei Orgânica do Município, onde 

também se prevê que sua apresentação é de competência da Câmara Municipal, de acordo com o art.10, 

inciso XI, do mesmo texto legal. Assim, submeto-o à apreciação dos Pares desta Casa Legislativa para 

obtenção de um juízo de valor, de maneira que seja no sentido da aprovação desta propositura. 

 

 

RESUMO BIOGRÁFICO DO SR.º JOSÉ MOREIRA JORDÃO 

José Moreira Jordão, nascido em 02 de julho de 1936, natural de São Caetano, filho de Osvaldo 

Moreira Jordão e Secundina Maria Moreira, casou-se com Josefa Maria da Silva Moreira no ano de 

1966, tendo o casal 07 filhos. Vieram a residir no bairro Cidade Jardim, em Caruaru, no ano de 1977. 

Chegando a Caruaru, o casal ajudou a fundar o Bairro Cidade Jardim, onde foram morar com os filhos 

pequenos, tendo em vista que nesta época havia pouquíssimas casas na localidade. Ao passar dos anos, 

Sr.º Moreira, como era conhecido na região, passou a trabalhar como pedreiro para sustentar a família, 

inclusive trabalhando na obra da construção do famoso Hotel do Sol em Caruaru, enquanto Zefinha 

(sua esposa) costurava, cuidava das crianças e também da casa onde residiam. Essa sempre foi uma 

família humilde, mas que todos na redondeza admiravam, pois trabalhavam muito para criar os filhos e 

estes, por sua vez, na medida em que cresciam também trabalhavam para ajudar os pais e ajudavam da 

forma que podiam aqueles que precisavam de apoio na comunidade. Os filhos foram crescendo, todos 

estudavam, mas trabalhavam na roça e em loja da cidade para ajudar nas despesas da casa. No ano de 

1993, mais precisamente no dia 04 de julho, Moreira teve sua vida ceifada em um assalto a fazenda na 

qual ele trabalhava como cuidador, fato que abalou muito a família, os vizinhos e os amigos, pois o Sr.º 

Moreira era muito querido por todos. Passado esse triste acontecimento, sua viúva foi uma das 

responsáveis pela fundação da Associação dos Moradores do Bairro Cidade Jardim, na qual ocupou o 

cargo de Presidente por muitos anos, a fim de ajudar aqueles que mais precisavam de ajuda, algo que 

era corriqueiro quando seu esposo estava vivo. Ao decorrer da linha histórica da família Moreira no 

Bairro Cidade Jardim, uma das filhas do casal foi eleita a nova Presidente da Associação dos 
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Moradores do bairro, com objetivo de dar continuação ao trabalho iniciado pelos pais anos atrás. A 

família é muito conhecida no local pelos moradores, principalmente pela história de vida e pela 

dedicação que sempre tiveram pela população local. Devido a todo o protagonismo histórico que a 

Família Moreira possui para o Bairro Cidade Jardim, que é um dos maiores e mais antigos bairros da 

no nossa cidade, elaboramos esta propositura com o objetivo de eternizar a memória do seu patriarca, o 

Sr.º Moreira. 

 

 
Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 07 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 
Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

 
– Autor – 
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Imagem indicativa do local mencionado. 

 

 

 

 



 
 

Gabinete do Vereador Edjailson da Caru Forró 
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